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FACULDADE DE FILOSOFIA,

UNIVERSIDADE DESÇO PAULO.

LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA

FFLCH/FLH Ro O1 8/2019 - ,4bedura de /nscdções para processo se/ef/vo s/mp///7cado

no Departamento de História, área de História Moderna da Faculdade de Filosofia
Letras e Ciências Humanas.

A Diretora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade

de São Paulo torna público a todos os interessados que. conforme aprovação ad

reãerendum do Conselho Técnico-Administrativo estarão abertas a partir das 08

horas de 03/07/2019 até às 17 horas do dia 12/07/2019, as inscrições para o

processo seletivo para a contratação de 02 (dois) docentes por prazo determinado.

como Professor Contratado 111, Ms-3.1, (Doutor). salário de R$ 1.877.43. com

jornada de 12 (doze) horas semanais (maio de 2018), junto ao Departamento de

História, área de História Moderna, nos termos da Resolução no 5.872/10 e
alterações posteriores, bem como da Resolução no 7.354/17

1. 0s membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da Faculdade

de Filosofia, Letras Ciências Humanas, após o término do período de inscrições e
de acordo com os termos da Resolução no 7.354/17

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos. exclusivamente, por meio do link

no período acima indicado, devendo o

candidato apresentar requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Filosofia.

Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, contendo dados

pessoais e área de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado
dos seguintes documentos:

1. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte)l

11. CPF (para candidatos brasileiros)

111. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado ou reconhecido pela

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-ma//, Xax, ou qualquer outro
meio que não seja o especificado acima.
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2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as condições
necessárias para a realização das provas

3. O processo seletivo terá validade imediata. exaurindo-se com a eventual
contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser contratado, deverá ministrar

disciplinas na área de História Moderna l e História da Cultura l

5. O(s) candidatos(s) deverá(ão) comparecer em data a ser definido pelo
Departamento, na Secretaria do Departamento de História. endereço: Av
Professor Lineu Prestes, 338, para conhecimento do cronograma das provas. O
nao comparecimento implicará automaticamente a desistência do candidato.

6. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio de atribuição de

notas em provas, que serão realizadas em uma única fase, na seguinte
conTorm idade :

1. Prova Escrita (peso 05)

11. Prova Didática (peso 05)

E l lliT ;:: :: :'x=;.v:~ ':==;=:
ma lista de dez pontos, com base no
conhecimento aos candidatos, vinte e

da prova eado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração

i[EH[:::]n.]Bo período de consulta poderão ser

finaLr feitas em papel rubricado pela

iiiÊ':=B' ll! :.= =n.! :: :.=:' "b.=::;, =
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individuamenteova será avaliada pelos membros da Comissão de Seleção.

6.2. A prova didática será pública. com a duração mínima de 40 (quarenta) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o programa base do processo
seletivo, nos termos do art. 137, do Regimento Geral da USP. -'

6.2 1 0 sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didátlco que julgar necessário.

máximo trêsnumero de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de no
prova. õ, uuservBQ8 a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da

2 6. Ascnotas dasprova didática serão atribuídas após o término das provas de

Íi l===.=:'=:..=;:;':.T:;=:=.=;':'':==no Regimento da
dos pesos será o

axamlao oons.i nota mínhabil tados os candidatos que alcançarem, da maioria dos

:=;.F=: =lÍ.J;.=r E. :l==:':=.::1:F'' -'".~.'; " '"'"-;'' "«
1 1. 0 programa base do processo seletivo será o seguinte:

1 . A Época Moderna: discussão cronológica e conceitual

2. Europeus e não-europeus diante da Idéia de Europa,
3. A formação de uma Economia-Mundo:
4. O Renascimento:
5. As Reformas Religiosast
6. O Estado Moderno;
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7. A Crise do século xvll:
8. As Revoluções Inglesas do século xyll
9. O Iluminismo

10. A Revolução Francesas
1 1 . A Revolução Industrial=

12. A Sociedade de Antigo Regime

::;.=.= :E :: l .='..;ilTSl:= =..:="; -'',,;";~" :"-""';
14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA da Faculdade de

ormal. etras e ciências Humanas para fins de homologação, após exame

lii 313EH:E$fHe vigorará a partir da data do

prorrogações. desde que a soma

âãi=nE=lÊ:.==o determinado ficarão submetidos ao

de São Paulo e vinculados ao Regime

17. São condições de admissão

1. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP:

IL Ser autorzada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo. emprego ou

llHil'll=HE==EF,Tprocesso seletivo e convocado
ou permanente que faculte o


